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Contrato n.o OO6/2025

contrato-Programa de Deeenvolvimento DespoÉlvo

Entre Federação Portuguesa de Ténls de Mesa e ATM llha de São Mlguel

É celebrado o presente contrato, entre:

A FEDEpgAçÃ1 rclRTttcUEsA DE TÉNfs DE I,IESA, pessoa coletlva de direito prlvado,

titular do estatuto de utilidade públlca desportiva, concedido através de Despacho no 55193,

de 29 de novembro, publicado na 2.a Série do Diário da República no 288, de 11 de

dezembrc, com sede na Rua Padre Luis Aparício, 9 - 5o, 1169-093 LISBOA, NIPC

501547584, aquÍ representada por Fernando Augusto Pacheco Malheiro, na qualidade de

Presidente, adiante designada por 1.o OUTORGANTE.;

A ASSOCIAçÃO DE TÉNIS DE Ì,IESA DA nLHA DE s,ÃO MIGaIEL, pessoa coletiva de

direito privado, com sede Casa das Assocíações, antiga Escola Central, Rua do
Alcaide, s/n Ribeíra Grande 9600-547 RÍBEIRÃ GRANDE, NIPC 570846742, aqui

representada por Daniel Filipe Duarte Correía, na qualidade de Presidente, adiante

designada por 2.o OUTORGANTE.;

Considerando:

a) Que a Lei no 5l2OO7, de 16 de Janeiro (Lei de Bases da Atividade Física e do

desporto)

- Define a orientação base do desenvolvimento da atividade física e desporto;

Estabelece o novo modelo de organização das Federações desportivas,
Associações territorials (dlstrltals ou reglonals);

- Determlna que estas entldades têm de possulr contabllldade organizada

segundo as normas do Plano Oflclal de Contabllldade, bem como a

obrlgatorledade de cumprlmento das obrlgações com a Autorldade Tributária
e Aduaneira e com a Segurança Social;

Y

E

Digitalizada com CamScanner



éAe
Estabelece como princípio de financiamento da atividade desportiva os

contratos programa de desenvolvimento desportlvo'

b) O disposto no Decteto-Lel n.o 273/2OO9, de 1 de outubro - Reglme Jurídico dos

Contratos Programa de Desenvolvlmento Desportlvo;

c) eue a la Outorgante atua na qualldade de Federação Desportlva de uma modalldade

desportiva Çl-énis de Mesa) com o estatuto de utilldade Públlca Desportlva e que a 2a

Outogante é uma associação terrltorlal de clubes (vulgo assoclação dlstrltal ou

regional), estando inscrito como associado efeito junto da la outorgante

d) Que a Ássembleia Geral da 7a Outorgante de 73 de dezemhto de 2O24

apFovou os critérlos e ponderadores de distrlbulção das compartlclpações flnancelras

Às Associações no âmbito do desenvolvlmento da prátlca desportlva

É celebrado o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo gue se rege pelas

cláusulas seguintes:

Cláusula ta
(objeto)

O presente Contrato-Programa tem por objeto a compartlcipação ao desenvolvimento

desportivo do ténis de mesa no âmbito das competências territoriais do 2oOUTORGANTE, de

acordo cem o programa de ativldades apresentado ao 10 OUTCIRGANTE.

Cláusula 2a

(PerÍodo de execução do prcgrama)

O periodo de execução do programa objeto de comparticipação financeira ao abrigo do

presente contrato-pnograma termlna am 3í de dezembrc de 2025.

Cláucula 3a

(GompartlciPação Flna ncelra)
A compartlclpação flnancelra a prestar pelo 1.o OUTORGANTE, ao 2.o OUTORGANTE, para

apoio exclusivo à execução do programa referldo na cláusula l.a, é no montante de
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aA alteração dos fins a que se destlna a compartlclpação financeira prevista no ressente

contrato, só poderá ser feita mediante autorlzação escrlta do 1o Outorgante, com base

numa proposta fundamentada do 20 outorgante a apresentar antes do termo da execução

do programa apresentado.

Cláusula 4a

(Obrigações do 2o Outorgante)

São deveres do 2o Outorgante:

a) Aplicar os apoios atribuÍdos aos fins a que expressamente se destinam, respeltando as

condições e finalidades estabelecidas;

b) Consentir o acompanhamento da execução, bem como prestar as informações que

venham a ser solicitadas pelo 10 Outorgante, pelo IPDJ, ou por quem para o efeito for
designado;

c) Organizar e arquivar autonomamente a documentação justificativa da aplicação dos

apoios atribuídos pelo 10 Outorgante no âmblto do presente contrato;

d) A entrega do valor referido na Clausula 3a está sujeita à apresentação por parte do 2o

Outorgante do Relatórío e Contas de 2O24 aprovado em Assembleia Geral e
respetiva ata e do Plano de Atlvidades de 2025 aprovado em Assembleia Geral e
respetiva ata.

Cláusula 5a

(lncumprlmento das obrlgações do 20 Outorgante)

1. O incumprimento das obrigações referidas na cláusula anterior, por raaões não
fundamentadas, ou de qualquer obrlgação legal em vlgor, implicará a suspensãs doa

apoios por parte do lo Outorgante.
2, O 2o outorgante deverá restituir ao 10 outorgante as comparticlpações financeiras

concedidas que não tenham sido aplicadas na execução do programa reËrido na

cláusula 1, sem o devido consentimento do 1o outorgante nos termos da cláusula 3

3

Digitalizada com CamScanner



;b--..
Cláurula 6r

(Obrlgaçôer do 10 Outorgante)

São obrlgações do lo outorgantei

a) Prestar a compaÉlclpação flnancelra menclonada na cláueula l;
b) Colaborcr no âmblto das suas competênclas, e dentro dos recursos dlsponíveis, a

implementação das aç{es prevlstas do programa de aüvidades;

GlÉueula 7a

(Publlcltaçâo dos apoloe)

O prcsente oontrato é publicado no sito da intemet do 1o outorgante, nos termos do

disposto no Deseto-Lei no 9312ot4, de 23 de Junho.

Cláusula 8a

(Vigência do Contrato)

O prerente conFato é refetonte ao ano de 2025, terminando a 31 de dezernbro,

findo o qual cessará automatlcamente, sem preJuizo da sua cessação por qualguer das

causas previstas no artigo 26.0 do Decreto-Lel n.o 27312009, de I de outubrp.

Cláucub 9a

(Comprcmlero arbltral)

1. Os litQios sobre interpretação. validade ou execução do presente contrato serão

dlrlmldos segundo Juízos de equldade, nos termos do artlgo 4,o, alÍnea c) do Códlgo

Clvil.

2. Caso se frustre a condllação nos termos do número anterlor, submeterão as partes o
litíglo à arbltragem voluntárla prevlsta nos aÉlgos 180,0 I $ogulntos do Códlgo de

Processo dos Trlbunals Admlnlstratlvos, e, suboldlarlamente, da Lel sobrE Arbltragem
Voluntárla consagrada na Lel n.o 31/86, de 29 de agosto.

4 *

Digitalizada com CamScanner



Cláurula tOr
(Dlrporleõu flnalr)

Em tudo o male c no omlsEo, regulrrto ar dlcporlçôcs leoalr am vlgor,

Celebrado em 3l I lZ I ZOZS, em 2 folhag, f,cando o orlgtnal na po63e 6o lo
outotgmts e cópla na posse do 2o outorgante,

Pclo lo Outuitgrnt fulo 2o Oubrgamc

baqt*- Ar/14ah

Danlcl Flllpc Dutrb eortt/altuttando Augutto Pachw llalhcho
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